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AR$ 57.208,3

PROCEDEN

r -nBr,ltÓRto

Cuida-se de Processo Administrativo rf O7612023' Dispensa de Licitação

n 0z112023,que tem como objeto a..contratação de empresa para prestação de sen'iços

de locação de veiculo, incluindo o motorista' paÍa transporte do Grupo Conviver' com um

total de 60 pessoas localizadas neste município com deslino ao município de Barra do

GarçasiMT para participarem de intercârnbio inter geracional nos dias l7 e 18 de ourubro

de 2023", conforme solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social' Sra' Rosani

lvÍenegassi Alves'

Analisando o processo' tem-se que a justificaüva para a referida

contratação direta se dá à necessidade de proporcionar atividades aos idosos atendidos

pelo Grupo Conviver, proporcionando melhora no desenvolvimento intelectual'

fortalecimento das habilidades fisicas e independência dos idosos'

Consta do presente ptocesso' que a contratação se dará com base no

fundamento do artigo 75, II, da Lei n' 14'133/21' bem como no Decreto no 11'317122'

ocritériopaÍaacontrataçãofoiodemenorpreçoglobal,sendoo

escolhido o mais vantajoso para Administração'

- 
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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Licitação e ContÍatos Administrativos



Cumpre anotar que a Lei no 14'133/21, em seu artigo 53' § 1"' incisos I e

II. estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica

ou órgão equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento'

bem como todos os elementos indispensáveis à contratação' in verbis:

[...] Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos

ioú.. urrun,o, submetidos à sua consideração' O parecer tem caráter

meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os

particulares à iua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato

subsequente. Já- então. o que subsiste como ato administrativo não é o

p*".à'.. *"t, sim, o ato de sua aprovação, que.poderá rerestir a

l.rodalidade 
. 

normativa, ordinatória, negocial ou purritiva'

(MEIREI.LES, 2010, P 197)'
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Materiaisi serviços, Termo de nerercncrÇ,eQLã&o 2&2élWA4e orçamentos'

Justilrcativa de preço e razÁo da escolha do fornecedor, justificativa para contratação

Direta, Minuta do contrato. Documentação relativa à Habilitação * 
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vencedor, entre outros FLS NO
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Inicialmenle. insta consignar que o presente Parecer Jurídico' embora no

caso em apreço possua obrigatoriedade legal na emissão' este possui caráter meramente

opinativo, ou seja. não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo'

tendo tâo somente a finalidade precípua de elucidar' informar' sugerir providências a

serem estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como

define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

RuaA.N.36z.J..ffi"1}X,i"1t6tlJl11?'S:t#';?.s:.iffiffi .niodoLssre/irr
6-mail: prÉÍeitura@santoantoniodolestê.mt.gov.bÍ

G

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitalório seguirá para

o á.!áo a" 
^."r.o*rnÉntó 

jurídico dà Administração, que realizani

conõole prévio de legalidade mediante análisejurídica da contratação'

§ l'Na elaboragão do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Adm inistraÉo devení:'l - upr""i- o processo licitatório conforme critérios objetivos

prévios de atribuição de prioridade;

ll - redigir sua manifestação em linguagem- s.imPles e

compr"en.íreí" de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os
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A contratação por parte da municipalidade. em regra, 
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pr"?3&au

processo licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possív

fomecedores. Contudo, há algumas situações em que o pÍocesso licitatório será

dispensável,conformeostermosdoartigoT5tlaLeirfl4'l33l2l'porémgarantindoos

princípios anteri o rmente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo intela' se tem que a futura

contratação se enco[üa enquadrada na exceçâo prevista no artigo 75' II' da Lei n'

14.133121, o qual disciPlina que:

TE
ovo!

Arr. 75. E dispensável a Iicitação:

i,'- ,-" *ii*,*ào que envolva valores inferiores a R$ 50 000'00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compra§;

Por sua vez- o Dccreto n" 11'3l7l22tratou de atualizar os valotes trazidos

naLeinol4.l33l2l.QuantoàDispensa,objetodestepÍocessoadministrativo'oanexo

do mencionado Decreto atualiza o valor contido no art' 75' inciso II' da Lei 14'133121

para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos)'

A vantagem econômica à Administração Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços' Analisando detidamente o pÍesente processo

adminisúativo. se vê que Íbram apresentados 05 (cinco) oÍçamentos' o que nos permite

adotá-los como ParâmetÍo

Em continuidade n2 análise do processo administrativo que culminará na

futuÍa contÍataç áo in lela, temos qne a proposta mais vantajosa à municipalidade foi

apresentada pela empresa vAZ DA FONSECA & FONSECA LTDA' no valor de R$

10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais)'

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fornecedores' se vê que os

setores desta municipalidade atuaram preservando integralmente esses princípios' uma

vez que fora realizada pesquisa com 05 (cinco) orçamentos' com o hm de obter a proposta

mais vantajosa à Administração Pública'

OutraanáliseaserfeitapoÍestaAssessoria'éacercadepossível

fracionamento de despesa' o qual consiste na realização de mais de um processo

administrativo para a aquisição/contÍatação de serviços similares' com o intuito de burlar

Rua A - No 367 . J'ffi"H;'Ti[titilJ*?51s#t;?"r'.r?!ffi-"-" *tônio do L""to/nr
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"Com efeito, a freqüência da utilização da modalidade convite paÍa a

a
a. Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

o rribunal de contas da úÉd3ãetaA'B&áJa&t#r-""t"rÊr3lI

prática, ao afirmar que:

compra de material médico- hospitalar. indicada pelo Controle Intemo,

"onfigu.u 
o fiacionamento da despesa e a fuga da correta modalidade

licitatóri4 contrariando dispositivos da Lei 8.666193, que vedam a

utilização dessa modalidade para aquisições que possam ser efetuadas

conjuntamente, sempre que o somatório de seus valores caractenzar o

.asó da tomada de treços. (Acórdão 120812008, l' Câmarg rel' Min'

Guilherme Palmeira). "

Assim.analisandoaocorrênciadeeventualfracionamento,tem-Sequeno

presente exercício não houve contratação com o mesmo intuito, inexistindo, portanto'

qualquer questionamento acerca de evenlual fracionamento de despesa. conforme e

possível verificar na relação de números de processos administrativos de 2023 (anexo).

Faz-se necessário analisar os requisitos trazidos pelo wligo 72' da Lei n"

| 4.133 l2l, quais sejam:

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
I - documento de formaliza$o de demanda e. se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referênci4 projeto básico

ou projeto executivo;
Il - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta ki;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o cÍ§o! que

demonstrem o âtendimento dos requisitos exigidos:

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido:

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado: VII -justificativa de preço;

VIII - autorização da âuloridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o exÍato

d"coíerte do contrato dáverá ser divulgado e mântido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial.

Compõem o pÍesente pÍocesso administrativo: Termo de referênci4

cotação de preços, previsão de recursos orçamentiírios compatíveis com o compÍomisso

a seÍ assumido, autorização da autoridade competente e justificativa de preço'

Rua A - N. 367 - J",ffi"1Hn=ji:1iTfiü11i5:t3$1?"',.r1ffi;-*""'. *tônio do Lesre'Mr
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necessarlÍ§ para firmarem os contratos admi,GÊ*hÃ9' bStQ ?dldd*dficaçao

de Atividades Econômicas - CNAE compativel com o serviço a ser prestado' +t '!
Temos, portanto, que os requisitos do artigo zupramencionado fo

cumpridos.

Contudo. por se tratar de uma contratação de empresa para ÍranspoÍe

intermunicipal de pessoas. faz-se necessário que seja juntado aos autos da presente

licitação documentos da empresa que se pretende contratar que comprovem que esta

possui autorização dos órgãos Íiscalizatórios (Agência Estadual de Regulação dos

serviços Públicos Delegados - AGER e Secretaria de Estado de Infraestrutura - SINFRA)

paÍa prestar tal serviço, bem como que comprovem estar o veículo em condições de

realizar a viagem que se pretende contratar.

Por fim, registra-se a analise do processo sob o prisma estritarnente

jurídico, não competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados-

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-adminisEativa'

III _ CONCLUSÁO

Desta feit4 tendo em vista os aspectos de juridicidade' este Procurador

Jurídico signatiário opina frvoravelmente ao prosseguimento do Processo

Administrativo n" 07612023 - Dispensa de Licitação rf 02112023, desde que sejam

tomadas providências, por parte da Administração, para se confirmar que a empresa que

se pretende contratar possui registro e autorização dos órgãos fiscalizatórios - Agência

Estadual de Regulação dos sen,iços Públicos Delegados - AGER e Secretaria de Estado

de Infraestrutura - SINFRA - para prestação do serviço de transpoÍe intermunicipal de

pessoas. bem como que comprove as boas condições do veículo paÍa tânto'

É o pare""r.

Santo Antônio do Leste - MT' 1 0 de outubro de 2023 ''/ ,t '1, n Cl''i"'t'' r-t t/' l'u< 'Y
MI,JRILO I{EITOR REZENDE PEREIRA

Procurador Jurídico

OAB/MI n'25.674/0
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